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A u To RI z A A ALI EN A ç A o D [ IM o V E L í"J LJ [_ [sr [e I F I e A ' p o [( 
D D AÇAO A COMPANHIA DE DESENVOLVIMLNTO HABITACIONAL 
E URBANO DO ESTADO DE sAo PAULO - CDHU. 

O SENHõR ANTONIO CARLOS NUNES DA S ILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

� 

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ART IGO 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Taquari 
tin�a autorizada a alienar à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL F 
UROANO DO ESTADO OE SÃO rAULO- CDHU, por doação, sem quaisquer 8nus ou de:i 
pesas para essa, inclusive as decorrentes de Escrituras, Registros, Taxas, 
Impostos e Emolumentos, o seguinte irndvel, situado na Cidade de Taquariti� 
ga, Distrito e Município do mesmo nome, destacado da fusão das matrículas 
anteriores sob n9 s 17,00 1 e 17.002, atual matrícula 17,863, localizada 
mais precisamente nas imediações do Jardim Paraíso, e com a seguinte des
criç5o: - ''tem início o perímetro no ponto 0 1, situado ontre terras de Mas
saici Makina e Luiz Micalii deste segue confrontando com terras de Luiz Mi 
cali, rumo 799 40' OO''SE, a dist;ncia de 321, 00 m, até o ponto 02; deste 
deflete � direita, rumo 079 45' OO''SW, a distância de 84, 50 m, até o ponto 
03; deste deflete � direita, rumo 809 30' OO''SW, a distãncia de 80, 00 m a-
1: é n 11 o n t o  "A " ; rl o 11 n n t n n 1 ,, t é o p o n to "A " , o (1 e r í' rn r: t. i·· n r: n n f r n n t <1 r: o m 1: e 1 · 

rds de Luiz Micali1 deste deflete a d ireit a , rumo OQ9 30' OO''SW, a dist�n: 
c ia d e 2 2 5 , O O m , até o ponto " B " 1 d este d e f 1 e te à direita , rum o 5 6 9 3 2 ' 00" 
NW, a dist;ncia de 26, 50 m, até o ponto 141 deste deflete a es querda, rumo 
619 53' OO''NW, a distância de 143, 59 m, até o ponto 15i deste segue ainda 
com o rumo de 619 53' OO''NW, a distância de 37,84 m até o ponto 16 [estacci 
27-28, a esquerda 4, 65 metros, divisa�cerca); deste segue 669 32' OO''NW, a 

distância de 107, 30 m, até o ponto 17 1 do ponto "B" ao 17, o perímetro co1·1 
fronta com terras de Hermes Restani (estaca 28-29 eITT 95,45 metros, e a es
querda 4, 60 metros); deixa de confrontar com Hermes Restani, passando d 

confrontar com Giacomo Pedrassoli e com Massaici Makinal; segue com o rumo 
069 09' OO''NW, a dist�ncia de 104,00 m, at� o ponto inicial 0 1; do ponto 
17 ao 0 1, o perímetro confronta com torras do Ciacomo rodrassoli o Massa! 
ci Mc1ki11ai er1cerra n cJo o per'Írnetro co111 uma área LoLdl de; IJ4,:-!4U,UO 111:-!(oiL1:;11 
t a e q u a t r o m i 1 , d u z e n t o s e q u a r e n t a me t r o s q u a d r a d o s ) " : a d q u i r i d a p e 1 a m Li 

nicipalidade, por força do Decreto Desapropriatório n9 2, 198/93, ob jeto du 
Processo Administrativo n9 006/93, 

ARTIGO 29 - A doação a que se refere a presente Lei 
será feita para que a COHU destine o imóvel doado às finalidades previstas 
na Lei n9 905, de 18 de dezembro de 1.975, 

• 

tratavel, salvo 
mencionada Lei. 

PARAGRAFO 0NICO - A doação será irrevogável e 
se for dada ao imovel, destinação diversa da prevista 

-
na 

ARTIGO 39 - A Prefeitura Municipal se obrigará, nu 
Escritura de Doação, a responder pela evicção do imóvel, devendo desapro
priá-lo e doá-lo novamente � donatária CDHU se, a qualquer título, for rei 
vindicado por terceiros ou anulada a primeira doaç�o, tudo sem Õnus para a 

CDHU. 

ARTIGO 49 - A Prefeitura Municipal doadora fornece 
"""='. à CDHU, toda a documentaç�o, esclarecimentos que se fizerem necessário� 
e forem exigidos antes da Escritura de Doação, 

ARTIGO 59 - Da Escritura de Doação deverão constar 
o brigatoriamente, todas as cláusulas e condições estabelecidas nesta Lei. 
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LEI n9 2.539, de 16 d e  julho d e  1,993, -fls.02-

ARTIGO 69 - Enquanto estiverem no domínio da COMPA 
NHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAD PAULO-CDHU� 
os bens 
nal que 

. - . 

imoveis, moveis e os serviços, integrantes do Conjunto Habitacio-
ela implantar neste Município, ficam isentos de tributos . 

ARTIGO 79 - Esta 
sua publicação, revoga d as as dispo i Ões 

-

Lei entrara em vigor na d ata 
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT N , aos 6 d e  julho d e  1.993, 

ANT ARLOS UN S DA SILVA 
efeito unicipal -

. 

Registra d a  e publica d a  na Secre ar·a d a  Prefeitura, na d ata supra. 

VERA L� 
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IBER ON BOSCHINI 
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